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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

TERCEIRO TERMO ADITIVO – CP 8056/2018

Terceiro  termo  aditivo  ao  contrato de  obra  de
reforma do prédio que abrigará a nova sede do
FT de Brusque que entre si celebram o Tribunal
Regional  do  Trabalho  da  12ª  Região  e  a
empresa  Engaste  Projetos,  Construções  e
Incorporações Ltda.

CONTRATANTE:  A  União,  por  meio  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da 12ª  Região,
estabelecido  na  rua  Esteves  Júnior,  n°  395,  bairro  Centro,  na  cidade  de  Florianópolis,
Estado de Santa Catarina, CEP 88015-905, inscrito no CNPJ sob o n° 02.482.005/0001-23,
neste ato representado por sua Desembargadora do Trabalho-Presidente, Exma. Senhora
Maria de Lourdes Leiria.

CONTRATADA:  A  empresa  Engaste  Projetos,  Construções  e  Incorporações  Ltda.,
pessoa  jurídica  de  direito  privado,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  o
nº  08.578.161/0001-79,  estabelecida  na  Rua  Anita  Garibaldi,  n°  270,  bairro  Centro,  na
cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina, CEP 89700-000, fone (49) 3425-9203, e-
mail  andre@engasteconstrucoes.com.br e  daniel@engasteconstrucoes.com.br,  neste  ato
representada por seu Sócio-Administrador, Senhor Daniel Barbieri, portador da carteira de
identidade  n°  2.694.158-9,  expedida  pela  SSP/SC,  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n°
036.569.959-40, conforme Contrato Social.

Os Contratantes resolvem, com fundamento no art. 57, § 1º e no art. 65, inc. I, alíneas “a” e
“b” da Lei 8.666/93, aditar o contrato firmado em 12-12-2018, acrescentando às cláusulas
segunda,  terceira,  quinta  e  dez  as  seguintes  redações,  permanecendo  inalteradas  as
demais disposições:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

Acréscimo  e  supressão  de  quantitativos  e  serviços  não  previstos
originalmente no contrato, conforme discriminado na planilha anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

A prestação dos serviços obedecerá o seguinte: 

I – Do início e prazo de execução da obra: 

d) em razão do acréscimo de serviços, prorroga-se o prazo de execução da
obra por mais 60 (sessenta) dias, no período de 29-11-2019 a 27-1-2020.

[...]

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O contrato vigorará por  mais 6 (seis)  meses no período de 12-12-2019 a
11-6-2020,  com eficácia  após  a  publicação  do  seu  extrato  no  Diário  Oficial  da  União,
obedecido o período admitido na legislação em vigor.
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CLÁUSULA DEZ – DO PREÇO

Em razão do aditamento,  o valor  total  do contrato será acrescido  em R$
715.238,01  (setecentos  e  quinze  mil,  duzentos  e  trinta  e  oito  reais  e  um  centavo)  e
suprimido em R$ 596.580,94 (quinhentos e noventa e seis mil, quinhentos e oitenta reais e
noventa e quatro centavos), conforme detalhado na planilha anexa.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmou-se o presente termo
aditivo, o qual, depois de lido, é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das
partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura.

CONTRATANTE:

Maria de Lourdes Leiria
Desembargadora do Trabalho-Presidente
TRT da 12ª Região

CONTRATADA:

Daniel Barbieri
Sócio-Administrador
Engaste Projetos, Construções e Incorporações Ltda.

Contrato aditivo/18CP8056c_acréscimo_supressão_prazo_reforma Brusque_ENGASTE_SCDF.odt
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